
GOVERNO MUNICIPAL DE

SBBbaiha grande
RIBEIRO

GESTÃO 2025-2028

CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 059/2026- PMBGR/PI

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 045/2026- PMBGR/Pl

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 016/2026- PMBGR/Pl

CONTRATO QUE ENTRE SI FIRMAM A SECRETARIA MUNiqBAL DE

SAÚDE DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, ESTADO DO' PIAUÍ E A

EMPRESA NATUS AMBIENTAL LTDA, CNPJ N“ 12.710.740/0001-09. NA

FORMA ABAIXO:

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI, inscrito no CNPJ sob

0 n». 02.799.218/0001-83, com sede na AVENIDA SEBASTIÃO LEAL, N» 4140, CENTRO, BAIXA GRANDE DO

RiBEIRO-PI, por intermédio do Secretário Municipal de Saúde, Sr. JOSÉ LUIS SOUSA II, portador do CPF n°
600.024.913-62.

CONTRATADA; NATUS AMBIENTAL LTDA, inscrito no CNPJ sob o H° 12.710.740/0001-09, com sede na

EMPRESÃRIO ARUDA BUCAR, N® 5096, PEDRA MIÚDA, TERESINA-Pl, CEP: 64.038-100, Telefone: (86) 3142-

0052/(86) 9 8117-9312, E-mail: comercial@natusambiental.eco.br/Thammila.santos@natusambiental.eco.br,
representada pelo(a) Sr. (a): FELIPE MELO MARTINS, CPF n® 450.940.633-91.

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si ajustado o presente contrato, conforme

autorização da Dispensa de Licitação n® 016/2026, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei

n.® 14.133/2021 e alterações posteriores, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e

disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE
‘ SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE ADE-Q^ADA DE

RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE, CLASSIFICADOS NOS GRUPOS “A, B E E", GERADOS NAS UNIDADES
VINCULADAS AO MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI, INCLUINDO MANEJO EM PONTOS DE COLETA

PREVIAMENTE DEFINIDOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, NORMAS SANITÁRIAS E AMBIENTAIS

VIGENTES, E DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, conforme especificações e

quantidades constantes da Dispensa de Licitação n.® 016/2026.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO DIRETA

Os serviços/fornecimentos, ora contratados, foram objeto de procedimento de Dispensa de Licitação n® 016/2026,
conforme a autorização da autoridade competente, e de acordo com o art.75,1, da Lei n.° 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispõe a Lei n° 14.133/2021, suas

alterações e demais preceitos de direito público, e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as

disposições de direito privado, conforme no Art. 92, lll.

CLÁUSULA QUARTA ■ DO REGIME DE EXECUÇÃO

O objeto desta licitação será executado de acordo com a ordem de serviço/fornecimento emitida e vistoriada pelo órgão

competente do Municipio, conforme determinações da Lei n® 14.133, contidas no Capítulo VI, do Art. 115 a 123.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇOS E DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO

**

V.DO KG

EXCEDE

FATURAM.

MÍNIMO
MENSAL

PRIORID

ADE DE
V.TOTAL

ANUAL

QTDQUANT.MENS
DESCRIÇÃO UNDITEM ANUALAL

NTE'A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE COLETA TRANSPORTE,
TRATAMENTO

ATÉ 600KG R$ 52,26 R$ 125.424,00R$31.356.002400KGMENSALKG1

E

CNPJ: 41.522.178/0001-80
Praça Chulquinho Ezequiei 2222, Centro
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DESTINAÇÂO FINAL DOS
RESÍDUOS DE SERVIÇOS
DE SAÚDE DOS GRUPOS "A,

B. E" PARA ATENDER AS
NECESSIDADES

MUNICÍPIO
GRANDE DO RIBEIRO-PI.

DO

DEBAIXA

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o R$ 125.424,00 (CENTO E VINTE E CINCO MIL, QUATROCENTOS E

VINTE QUATRO REAIS), conforme os preços constantes na proposta vencedora. O pagamento será efetuado em moeda

nacional.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura,
devidamente atestada pelo setor competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, dentro deste prazo, isto é,

da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma forma de atualização do valor devido.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto for pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

PARAGRAFO QUARTO - Este contrato não sofrerá reajuste de preços. Os pagamentos serão de acordo com o que está

contido no Capitulo X, do Art. 141 a 150, da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Informamos que as despesas serão efetuadas com recursos provenientes da Fonte: ICMS -* FPM - FMS/FUS- ATENÇÀO
BÁSICA E OUTROS RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO.

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE obriga-se a:

I - emitir a ordem de fornecimento/serviço do objeto de contrato, assinada pela autoridade competente; •

II - efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato;

III- fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro, integrado ao Gabinete do

Prefeito Municipal.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a;

I - executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o Instrumento Convocatório e com

a sua proposta;

II - entregar/prestar os serviços objeto do contrato, de acordo com a ordem de fornecimento/serviços, no prazo máximo
definido em tal documento, de acordo com a necessidade e conveniência da Administração;

III- entregar/prestar os serviços o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes do

Processo Licitatório, Dispensa de Licitação 016/2026;

IV- substituir, às suas expensas e no prazo determinado pelo órgão competente desta Prefeitura, os itens
fornecidos/serviços prestados em que se verificarem vícios destoantes do padrão normal;

V - responspbilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou

dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo CONTRATANTE;

S55
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VI- assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, inclusive impostos, taxas,

^ emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido objeto, bem como encargo^técnicos
e trabalhistas, previdenciários e securitários do seu pessoal;

Vll - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e securitária regulares;

VII! - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

IX- Fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste contrato;

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO

O presente contrato será extinto excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos nos art. 137 a 139, da Lei n.°

14.133.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO

O ato que autoriza a contratação direta ou o decorrente do contrato será publicado em sítio oficial eletrônico, no prazo de

10 (dez) dias úteis, conforme arís. 72 e 94,1, da Lei n ° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do contrato será de 12 (DOZE) MESES, a partir da data da sua assinatura e a correspondente
publicação, ou ao termino dos fornecimentos dos itens, prevalecendo o que ocorrer primeiro, podendo, ainda, ser

. prorrogado ou aditivado, por interesse público e de acordo com a conveniência deste Município, nos termos,^ Lei n°

14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ■ DA FISCALIZAÇÃO

De acordo com o art. 117 da Lei n® 14.133/2021, a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1

(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados, conforme requisitos
estabelecidos no art. 7° da Lei n° 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para

assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

PARAGRAFO PRIMEIRO- O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

PARAGRAFO SEGUNDO- O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

PARAGRAFO TERCEIRO- O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-ío com informações relevantes para prevenir riscos na

execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, garantida a prévia

defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas no art. 155 a 163, da Lei n.° 14.133/2021,
i- ^

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, será calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá

ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no
art. 155 desta Lei.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força maior,
devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos ou cobradas

judicialmente.

CNPJ: 41.522.178/0001-B0
Praca Chulquinho Ezequiel 2222, Centro

CEP:64868-000 - Baixa Grande do Ribeiro Plaui

Fone: (89)3670-1473 EMAIL prefmturadebaixagrande^bol.com.br
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • DOS RECURSOS

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.° 14.133/2021, cabem os recursos dispostos no art. 165

da referida Lei,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA VINCULAÇÂO

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, a Dispensa de Licitação n.®
016/2026, bem como à proposta firmada pela CONTRATADA. Esses documentos constam do Processo Licitatório e são

partes integrantes e complementares deste Contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO GESTORA DO CONTRATO

Fica designado como Gestor do contrato a ANDRIZA NEGREIROS LIMA, PORTADORA DO CPF N° 622.119.313-32

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FISCAL DE CONTRATO

Fica designado com Fiscal de Contrato a Sr.®. BÁRBARA HELLENA PEREIRA PERTILE, PORTADOR DO CPF N°

610.313.013-13, CREA-PI N°1920617477.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ribeiro Gonçalves, Estado Piauí, da Justiça Comum, para dirimir as questões derivadas

deste Contrato.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado em três vias, assinam as partes

abaixo.

Baixa Grande do Ribeiro - Pl, 19 DE MARÇO DE 2026.
Assinado de forma

FELIPE MELO
digital por FELIPE

MARTINS:45 melo
MARTtNS:4509406

094063391
3391

NATUS AMBIENTAL LTDA-

CNPJ N° 12.710.740/0001-09

CONTRATADO

S5¥

ANDRIZ^ NEGREIROS LIMA
GESTORA DO CONTRATO

BÁRBARA HELLENA PEREIRA PERTILE

FISCAL DO CONTRATO

Testemunhas:

CPF:1-.

CPF;2-

CNPJ: 41.522.178/0001-80
Praça Chuiquinho Ezequíel 2222, Centro

CEP:64868-000 - Baixa Grande do Ribeiro Piaui

Fone: (69)3570-1473 EMAIU ^efwturadeboixogrande^bol.com.br
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MUNICIPAL OE

GRANDE
OTADO t» PIAXJÍ

PRKrarTLSLA MtJNtCiPAi. DE BATALHA

PKAÇA DA MATRC;, o* 141 - Coiaro-CEP; 64.190 000
CNPJ: l>6.5$J.90JA»01 -a« - ew^ p»bãKSlha 9ttTtow»-Ma

EXTRATO DE CCWTRATOPKIMEiRO T EflMO ADITIVO AO COPITRATO
IS* 02.1003/2025. REVERENTE AO HIOCESSO
DE INEXICIBIliDADE N* 012/202S,
CELEBRADO ENTRE O MUNICfPIO DE
RATAl.HA - PI E A EMPRESA MOBU.E WEB
TECNCRAIGIAS E SISTEMAS l.TDA - KPP.
INSCRITA NO CNPJ SOB O ff II AS!LO66»0OI-

PROCCSaO DE0l«PB«A r. OiUS»

PROCESSO MIMIWSntAITVO r. 04Sn02«

COWTRATO ADMBMTOATOO

PUMMJSBiro UKAL:
A!(TtGO7S.IWCa8OIDAlHN»14,1MaiGCD6ClgTOiriZ.80T<2ttg

92.

^MCT/wíí^KaPW. 06 SAÚK 06 SAIXA GRANDE 00 M^ROJH CNftf N*. 92.7Wil8«00LM

ENCeSÇO: AVe«M «8AST1A0 LEAL, N* 4140. CBrott). 8AIXA OflANlK 00 («MIRO-PI

CONTRATANTE: A PREFEITI-TIA MUNICIPAL. DE BATAI.HA.PX. pmM jxttiAit» áe 4ifBÍto pòWiíO
inwmo. íMcritm no CNPJ N* 06.5S3.903AICI0I .«6. lom mOereío na P/aça da Matró. N* 141, (Uaia, CEP:
64.1904)00. iMvaa da «ua SECRETARIA MKNKTPAL DE KDUCACAo. neata alo erpreKoiada par —•

SocTOCAxA). Sr. EIvia Machado. ínicrltD no CPP n.“ 340.9043)13-72.

CONTRATADO: A mxvma MOBILE WEB TECNWLOGIAS E SISTEMAS LTDA - EPP. InsciSa

CNPJ íobo^ I1.4S5.066/D001-92, acdiad» aa Av. Senador Ajm Leâo. N* 3647. SSo Cristí"'4o. Towa» - ^
rqiraaodada pelo Se. Carkw Aleaandre Peadea Noxa». inaorfM no CPP íob o W

CONTRATMM:

«ATUt AMBSHTAL LTDA- erSSOA JWHWCA DE CURErrO PfWADO COM ^6 NA RUA ELffFESARlO AfiUOA SUC«,

M» 509B, P60RA MIÜOA. TBgSIWA.PI, INSCRITO NO OlPJ SC« 0 W «.710.7404X01.W. 'Oi

CEP 64.051-090, iiMn
762.437.963-53.

OESTDR 00 CONTRATO:

W®RI2A WaSROS LWA. PORTADORA 00 CPP N* 622. lltJlS-M
Lat Federal !ai B* 14.133/^1 c/c DacnaocMinato supra nuNcado, baseado

re^od petas cláusulas e cemdicOes sc^inics.

FUNDAMENTO L£OAL - A «h*i»c»o do preoeoM Termo AtUlivo
. !07daleii.’t4.t33/2021.

O preaenle Mimo aditivo
11.317/2Ü22ae

CLAUSULA PRIMEIRA

crmtbnnidade oom o 900 diapde

ClJLUSUlAíi»G«N»A-UO<B»JETO-Opms«nB:ter.nDnililtvotsiQporobj«a^
2 1 A oiomraacáo do prazo dc vigíecta do CoouMO td 02.1003/202*. referoxe ao Processo de ot«l«ib.lidade

n* QUaMS. que «isa á Pioaia^ de aofviçiHi pais a implantacfcs e dísprniMsUfan^ da pkuaíbrma wnold^OB

educacional inlagiüda no modelo SAAS (software como B«vi«o) danommeda MLSJIEDUCAME ateodwi^ u
deoian das da Secieuda Municipal de Edueaçio de Betalha/Pl . O luftróio contraio passa a ter prazo de viaeooía

da tnaia 12 (doaa) ineaeA onltada da data assinetuis deste teimo coniraoial.

FISCAL OCeonRATO;

BARBARA ieiifitA PEREIRA P31Ta.6. PCRTWX3R 00 a>F IT 610,311913-13. CTSA-P) Wm0617477.
dá

óàjm:'
CONTRAT. ito DE SJPRESA E8PECIAUZA0A PMIA A PRESTAÇAO 06 SERVIÇOS !£ COLETA TRANSPORTE,

mATAI«NTO E KSTsi^ HHAt AMBIBlTiyJSNTE ADEOIADA OE RESbUOS DE SERVIÇOS W SMJOE,

CLASSSICAOOe NOe GRUPIK ‘ABE E', GERADOS NAS LNEIADES VSCULADAS AO MUNICiPKI DE BAIXA ORANOE

00 «MWPl waUNOO MAíejO EM PONTOS OE COLETA PREWAAKJTE
eSP6CfftCAÇÔESTÉC3*CAS,NOf»M5AMTAMA6ÊM4BIENTAiSVIOENT6S,EDeM«SOOT®IÇOESESTAEe.H5DAS
NOTERMOOERereRftJOA

KWTEDEISeURSOC:

ICIie - FPH - FUSíLS- ATHíÇÍO BtóiCA t OUTROS («(AJRSOS PROPRK» 00 lAIMt^O.

VAU»; R» 129.424J0B (C8MT0 E VINTE ECiÜCO ML QUATROCENTIM 6 vã^aMTRO REW^CLÁUSULA TERCEIRA , . . . ,
FemwKceminaltBndaa ii9<lemâia c<»diçde« e ctâMuÍM do contrato miginst oalabmão

q8o n»difica*s por eelo mstnimeolo. decUtando-ee nesta oportunidade a rtaiScaçâo datmetnma. E, por eatm«ii
partes ftmtam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igriM more ibnna.

inde Merco de 2025,

M- OA R»MA DE PAQAMBITO: RA(^ DE ACOfOO COM C6 ^RVIÇOS EICUITADO.de aconio.

Batalha/PI. 10 de Marco de 2026. TS-BerpREas
0 PRAZO DE WNQÉMCIA DO CCWTRATO I 06 12 fllOZEi MESES A PARTIR DA OATA OA SOA ASSWATURA E

CORRESPONOSKlEPUajCACto.

DATADARATIRBAiÇ*O:19(*MARÇOD62028

Civis Ma.â<aâo

-SECRn-ABlA MUNICTPAL WE EDUCAÇÁO
CONTRATANTE

DATA DA AStMATURA: 1» OE NMAÇO DE 2028

SICNATÁM08; SEOIETARIA MUMCSiAL K SALSE DE BAIXA QRANDE DO ReE»«3PI C2iPJ N*. 02.7992114)00143.

(CXWTRATANTE).
NATUS AMBSNTAl. LTDA ■ CNPJ SOB 0 N* 1TT1#.74»aMl.B. (CCWTRATA»«

Carlos Alesantoi Pooie Navea

MOUILE W KB TECNOLOtHAS E SISIXMAS LTDA - EFF
CNPJ S(»0 TC lt.455.066AI001.42

CONTRATADA

ld:0047FC2F337343ECid:OB6227F21FC343D4

iflB^í^lQOVERNO MUNICIPAL. OE

SVSbAIXA GRAIB^
^"MMPDO RiBERO

GOVERNO MUNICIPAL DE

BAIXA GRANDE
DOR»ORO?íír4.SSi
aeaiáoiPM-saa

a(SIiOM»-242á

acAoTBlMOPERATTqÇPWPElãA W UCÍTAC^Õ M HSBOMAVISO DE LICITAÇÃO

A Comissão dc ContrAta<;âo da Prefeitura Municipal de Baixa Grande do Bibciro-PI

loma públko qtie realizará a abertura da ConccHTãiKia ElMrõnica abaixo citado, na forma da

Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alieraçôes posteriores, da Lei Complementar 11° 123/2006 e
de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, bem como íe coloca à disposi^o dos

interessados para prestar quaisquer escliurcímentos a respeito do certame Ucílatãrío.

> Concorrência Eletrânica n°. 0D8/2026

> Processo Admlnlxuatívo n*. 063/2026

> Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE CAPINA E ROÇADA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS

PÚBLICAS DA ZONA RURAL DO MUNICiPIO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO -

ÁvlRidastlwinttascoRáilasmtMMfitápniaaewdqAltanentejusWcadi.COtSit^tANOO quaoPARECER

AJRlDICOetsy*80I^ENSABmeonfem»tsí98o3í!ec*lonoartfeore,aicitiií. ciaLalF«leniln*l4.l33«lJ2i,CC»lKIXIW«)0

4 «dstocta de dolBBáo oreantanttna t>«ra a artaiida a^BlçSo. • Qua foram eunqMast as ««iBáncias atjai*. t no WBttçíes

que me torem cuMeftdas, em eapectal ao dsposlo no •r»80 72. Ineoo VIW, de le> Feder») n* 14.133/2021. RATiFiCO a preseMs

dApflnsa de Ltíteçèo.

AutaVo em conaeouéKia. a procadtr^e à oondataçáo nos WinM da «diuAraqlo erpediaa pela Conissio

cowaÉaqáo. confatma aOeliodeBeto:

OWiTRATAÇÍO 06 EW^SA ESFÍOAUZADA PARA A PR6STAÇA0 06 SHtVIÇOS M
CC4£TA TRANSiQRTe, TRATAMENTO S CÍSTINAÇAO FIKW. /WeiENTAUJENre
ADEQUADA DE REStDUOS (K SBtVlÇOS OE SAtíOE, CLASSIFICADOS N0S!WÜP0S-A
B E r. <^RA0(S NAS UMOADES VINCULADAS AO MLMCiPIO DE BAIXA SRAIbE DO

RIBEIWM*. INCLWNOO MANEJO EM PONTOS OE COUTA PREVIAMÊNTe DEFINIOOS,

C«IF0W« ESPECIFICAÇÕES TÊOIICAS. NORMAS SANITÁRIAS E Mi^NTAIS

VKENISS, E DEMAIS COMSÇÕES ESTAmECtOAS NO TERMO DE REFEREnOA
PI

> T^ de Uvitação: Menor Preço Global
> Fonte d< Recursos: ICMS - FPM - E OUTROS RECURSOS PRÓPRIOS DO

MUNICÍPIO

> Data da Abertura: OS de abril de 2026.

> Hora da Abertura: 10 hfdcahorss)
> Valor; R$ 434.344,90 (quatroc«itos e trinta e qiuinu mil. trezentos e quarenta e quatro

reais e noventa cmtavus)

> Endereço eletrônico; htt|»://wn'w.iiciUH:Mbgr|^.coiii.br/ e no site do TCE/PI

> iBlormaçôes: Sede da Prefeitum Municipal de Baixa Grande do Ribeiro, bcalizada na

Praça Chiqtiinho Ezequiei, 2222. ceuiro, E-inBÍI:cplbgiTH@gtnail .ccHn Fone: <89) 98106-
5898

HATUS AMHENTAL LTDA- PESSOA JUI^DICA DE OIRBTO f^lVAOO COM SEDE NA RUA

ew»rasAf«o «iixiA »jcwi, «• soss. phira ter6Sinaj>i, inscrito no cm>j

soe 0 N‘t2 710.740990149.

VALOR GLOBAL RS 12S424.I» ICENTO E VINTE E CINCO WL QUATROCENTOS E

VINTE QUATRO «AIS).

FuntemenU LagN Mlgo 7S, latíss 1. da Ld n* 12.307/7025

JusSUecRua Aneta noa euSM do pRXtasao de «Nieasa do SeaaçSo

Fonia a» Racwioa: CMS - - PMS/FUS- ATCNÇAO BÃ»CA E OUTROS RECURSOS PROPRIOS 00

MJMClnO

DatanUno. anda, qu»»Ra dada BdavldapotlíciflaâB atqal. a <juo apôs saia 0 orassrío arptalwile dmodamame

Baixa Grande do RibeiroPi, 19 de março de 2026. «Kiiado a arquivado.

SMa taeMm pottcada a ampraaa arcpmianle pan assrtatura do mpecuvo conirNo

BaaaOrandadoR6«iro.PI, 19 ds março da 2026

Al

JOSEtUS SOUSA

JVsMEoMuniSpal-
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